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LEI N.0 2.318, DE 27 DE SETEMBRO DE 2011. 

"Cria a gratijicaçílo por desempenho de Atividade· 
Delegada, 11os termos que especifica, a ser paga aos: 
Policiais Militares que exercem Atividade Mu11icipair 
Delegada ao Estado de Silo Paulo por meio de Co11vênio 
celebrado entre a Secretaria de Segurança Pública e li' 

Mu11icfpio de Tabaputl -SP". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA FELICIDADE PERES 
CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usando das atribuições que 
me são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei n.'> 
033 de 20 de setembro de 2011, óriundo do Projeto de Lei nº 028, de 16 de setembro de 2011. 

Art. 1° - Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos 
especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Policia Militar que exercem Atividade 
Municipal Delegada ao Estado de São Paulo por força de convênio a ser celebrado entre a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e o Município de Tabapuã-SP. 

§ 1° - A gratificação será calculada sobre o valor da Referência "09" do quadro de salários da Prefeitura 
Municipal. 

I - até 100% (cem por cento), aplicável ao Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1° Tenente e 2° 
Tenente; . , 
II - até 75% (setenta e cinco por cento), aplicável ao Subtenente,.! 0 Sargento, 2° Sargento, 3° Sargento, 
Cabo e Soldado. 

§ 2° - O valor e forma de pagamento da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada será fixado 
pelo Executivo, mediante decreto, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras verificadas 
e levadas em consideração por ocasião da assinatura do ajuste. 

. J 

§ 3° - Os valores da gratificação serão revistos de acordo com a legislação que disciplina o reajustamento 
geral da remuneração dos servidores municipais. 

Art. 2° - Fica autorizado a Prefeitura Municipal a firmar o convênio a que se refere a Art. 1 º, não 
podendo ser delegada a celebração desse ajuste. 

Art. 3° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de s~a publicação. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 27 de setembro de 2011. 

MARIA FELICID~~~OYO 
Prefeita Municipal 
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